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PARECER CONCLUSIVO

A COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, após estudo sobre a matéria pautada na sessão em curso:

-Projeto de Lei Complementar nº 089/2025 – Autoria Executivo Municipal, que dispõe sobre dispõe sobre alteração da Lei n. 499 de 16 de dezembro de 1991, Código Tributário Municipal, e  dá outras providências.
 

OPINA  sobre  a  matéria constante  no  Projeto de Lei Complementar nº 089/2025

Base Legal: Considerando o teor do projeto que refere-se a alteração de matéria tributária com o devido enquadramento legal e o relevante interesse público pois atende a adequar uma categoria de prestador de serviços que demanda de atenção do poder público na geração de trabalho e renda em eventos temporários.
  
Nestes termos, 
Aprovado Projeto de Lei Complementar nº 089/2025:

Sendo medida devidamente analisada pela Competente  Comissão, na  sessão em curso,  não havendo nenhum impedimento na tramitação e respeitado os enquadramentos na Legislação federal, estadual ,  municipal e em especial do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

OPINA pela aprovação da matéria constante no Projeto de Lei Complementar nº 089/2025.


	Este é o  parecer.

		Piedade de Ponte Nova, 17 de fevereiro  de 2025.


Relator Vereador Rodrigo Cristino da Silva _____________________________

[bookmark: _GoBack]Presidente Vereador  José Carlos da Silva_______________________________

Membro Vereador  Lucimeire de Souza Boroni Mayrink ____________________
                                         
Parecer sem alteração de redação para dos dois turnos de discussão e votação nominal.
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